
RESOLUÇÃO N.º 042/2018-CPJ

A  PRESIDENTE  DO  EGRÉGIO
COLÉGIO  DE  PROCURADORES  DE  JUSTIÇA  DO
ESTADO DO AMAZONAS, no uso de s uas atribuições
legais e,

CONSIDERANDO  o  teor  da  Resolução
n.º 071/2018-CSMP, por meio da qual o c. Conselho
Superior  do  Ministério  Público  homologou  o
arquivamento da Notícia de Fato n.º 039.2017.000140,
oriunda da 58.ª PRODHSP;

CONSIDERANDO o  recurso  contra  a
referida  decisão,  protocolizado  sob  n.º
2018/0000116538,  bem  como  o  requerimento  n.º
2018/0000116540, também direcionado ao e. Colégio
de Procuradores de Justiça,  pleiteando a que Exma.
Sra. Promotora de Justiça Dra. Silvana Nobre de Lima
Cabral  seja  declarada  suspeita  para  funcionar  em
todas as demandas formuladas pelo recorrente, o sr.
Menabarreto Segadilha França;

CONSIDERANDO os  impedimentos  dos
Excelentíssimos  Procuradores  de  Justiça  que
participaram, na qualidade de Conselheiros, da decisão
recorrida,  a  saber,  Dr.  Flávio  Ferreira  Lopes,  Dra.
Jussara Maria Pordeus e Silva e Dra. Karla Fregapani
Leite;

CONSIDERANDO a distribuição do feito à
relatoria  da Exma. Sra.  Procuradora de Justiça,  Dra.
Suzete Maria dos Santos;

CONSIDERANDO o  voto  da  ilustre
relatora no sentido de conhecer a dar provimento ao
recurso,  reformando  a  decisão  do  c.  CSMP  que
homologou  o  arquivamento  da  Notícia  de  Fato  n.º
039.2017.0000140, acolhido por maioria dos votantes.

CONSIDERANDO o  voto  complementar,
também da ilustre relatora, pela rejeição da suspeição
arguida pelo recorrente, acolhido pela unanimidade dos
votantes;

CONSIDERANDO  a decisão, em sessão
ordinária  do  egrégio  Colégio  de  Procuradores  de
Justiça, realizada em 11 de dezembro de 2018;
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RESOLVE:

I)  REJEITAR,  por  unanimidade,  a
arguição de suspeição formulada pelo sr. Menabarreto
Segadilha França em face da Exma. Sra. Promotora de
Justiça, Dra. Silvana Nobre de Lima Cabral;

II)  CONHECER  E  DAR  PROVIMENTO,
por maioria dos votantes, ao recurso formulado pelo sr.
Menabarreto Segadilha França, em face da decisão do
c.  CSMP,  materializada  na  Resolução  n.º  071/2018-
CSMP,  de  modo  a  reformar  a  homologação  do
arquivamento  da  Notícia  de  Fato  n.º
039.2017.0000140,  com a consequente redistribuição
do feito a outro Membro ministerial.

Dê-se  ciência,  registre-se,  cumpra-se  e
publique-se.

SALA  DE  REUNIÕES  DO  EGRÉGIO
COLÉGIO  DE  PROCURADORES  DE  JUSTIÇA  DO
ESTADO DO AMAZONAS,  em Manaus (Am.), 11 de
dezembro de 2018.

LEDA MARA NASCIMENTO ALBUQUERQUE
Presidente do e. CPJ e Procuradora-Geral de Justiça

SANDRA CAL OLIVEIRA
Membro

CARLOS ANTONIO FERREIRA COÊLHO
Membro

NOEME TOBIAS DE SOUZA
Membro
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SILVANA MARIA MENDONÇA PINTO DOS SANTOS
Membro

SUZETE MARIA DOS SANTOS
Membro

NICOLAU LIBÓRIO DOS SANTOS FILHO
Membro

PEDRO BEZERRA FILHO
Membro

MARIA JOSÉ DA SILVA NAZARÉ
Membro 

MARIA JOSÉ SILVA DE AQUINO
Membro

JOSÉ ROQUE NUNES MARQUES
Membro e Relator

JUSSARA MARIA PORDEUS E SILVA
Membro

PÚBLIO CAIO BESSA CYRINO
Membro
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CARLOS LÉLIO LAURIA FERREIRA
Membro

LIANI MÔNICA GUEDES DE FREITAS RODRIGUES
Membro

KARLA FREGAPANI LEITE
Membro
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